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L E I N.» 1-318, D E 10 D E MAIO D E 1971 

D e c l a r a de u t i l idade pública o Centro Soc ia l Pa rque Estoril, com sede em 
São José do B i o Fre to 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A T I L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e e u promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l.° — É dec larado de ut i l idade pública o Centro Soc ia l Parque 
Es to r i l , com sede e m são José do R i o P r e t o . 

A r t i go 2.° — E s t a le i entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de maio de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a n o e l Pedro P imente l , Secretário d a Justiça 
Mário de Moraes AHenfe ider S i l v a , Secretário d a Promoção 

Soc i a l 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19 de ma io de 1977. 

Ne lson Petersen da Costa , D i re tor Admin i s t r a t i v o — Subst . , 

LEI N.° 1.319, D E 19 D E MAIO » E 1977 

Autoriza a Fazenda do Estado a ceder, em comodato, ao «Ferroviário Alética 
Clube" com sede em Bragança Paulista, imóvel situado nessa localidade 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu p romulgo a 

seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Fica a Fa z enda do Estado autor i zada a ceder, em como
dato, pelo prazo de 20 (vinte) anos, ao «Ferroviário Alético Clube», com sede 
em Bragança Pau l i s ta , terreno, c om benfeitorias, s i tuado nessa local idade, carac te 
r i zado n a P l a n t a n.° 4.806, da P r ocurado r i a G e r a l do Estado, ass im descrito e 
confrontado : 

i n i c i a no ponto " 0 " (zero) ( local izado no a l inhamento da Aven ida dos 
Imigrantes , leito da ex t in ta E s t r a d a de Ferro , d is tante 153m (cento e c inquen ta 
e três metros) do cruzamento desta com a R u a Fe l ipe S ique i ra , jun to à m a r g e m 
d i r e i t a de u m córrego sem denominação); daí, segue pelo a l inhamento da A v e n i d a 
dos Imigrantes por u m a extensão de 112,35m (cento e doze metros e t r i n t a e 
c inco centímetros), onde at inge o ponto " 1 " ; daí, deflete à d i r e i t a , e segue e m 
l i n h a re ta pe la cerca existente, por u m a extensão de 67,30m (sessenta e sete 
metros e t r i n t a centímetros), con f rontando c o m o remanescente d a e x - E s t r a d a 
de Fe r r o B r a g a n t i n a (Próprio Es tadua l ) , onde atinge o ponto " 2 " ( local izado n o 
a l inhamento d a R u a 13 de M a i o ) ; daí, deflete à d ire i ta , e segue em l i n h a r e t a 
pe la cerca de arame existente, por u m a extensão de 33m ( t r in ta e três metros) 
onde atinge o ponto " 3 " ; daí, deflete à d i r e i t a e segue e m l i n h a r e t a por u m a 
extensão de 25m (vinte e c inco metros) onde at inge o ponto " 4 " ; daí, deflete à 
d i r e i t a e segue em l i n h a re ta por u m a extensão de 17m (dezessete metros) , onde 
at inge o ponto " 5 " ; daí, deflete à d ire i ta , e segue e m l i n h a reta por u m a e x t e n 
são de 7m (sete metros) onde at inge o ponto «6» ; daí, deflete a esquerda, e 
segue em i m h a reta por u m a extensão de 38,90m ( t r i n ta e oito metros e n o 
venta centímetros), onde atinge o ponto " 7 " ; daí, deflete à d i re i ta e segue e m 
l i n h a reta , por u m a cerca de bambu, por u m a extensão de 77m (setenta e sete 
metros) onde atinge o ponto " 8 " ( localizado jun to à margem d i r e i t a do córrego 
sem denominação), confrontando do ponto " 2 " ao ponto " 8 " com o Próprio 
E s t a d u a l cedido ao Serviço Ass is tenc ia l de Menores de Bragança P a u l i s t a ; ' do 
ponto " 8 " . deflete à d i re i ta e segue pe la margem d i r e i t a do re fer ido córrego p o r 
uma extensão de 175m (cento e setenta e c inco metros) onde at inge o ponto «0* 
(zero), início da presente descrição, encerrando a área de 18.245m2 (dezoito m i l 
e cuzentos e quarenta e c inco metros quadrados ) . 

Parágrafo único — O imóvel a que se refere este art igo, ocupado pe l a 
mesma agremiação desde 1968, conforme termo de compromisso f i rmado com a 
direção da ex t in ta Es t r ada de Fe r r o Sorocabana, destinar-se-á ao desenvolv i 
mento de suas atividades sociais e esport ivas. 

A r t i g o 2.° — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n d i 
ções que assegurem a efet iva utilização do imóvel p a r a os f ins a que se d es t ina 
e que impeçam sua transferência, a qualquer título, est ipulando-se que, em caso 
do inad implemento , será o contrato resc indido independentemente de idenização 
por benfeitorias rea l i zadas. 

A r t i g o 3.° — o imóvel objeto desta l e i será restituído ao Estado, inde-
pencentemente de indenização po r quaisquer benfeitorias, ao término do prazo 
c o n t r a t u a l . 

A r t i g o 4.° — E s t a l e i entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio doe Bande i rantes , 19 de ma io de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Manoel Pedro Pimentel, Secretário d a Justiça 
Xhomaz Pompeu Borges Magalhães, Secretário dos 

Transpor tes 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19 de ma io de 1977. 

Nelson Petersen da Costa, Diretor Adm in i s t r a t i v o — Subst* 

LE I N. a 1320, D E 19 D E MAIO D E 1977 

Dá a denominação de "Eugênio Victorio Deliberato" à Escola Estadual de 1.° Grau 
do Bairro da Pedreira, em Itaquaquecetuba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte lei; 

Ar t i go 1.» — Passa a denominar -se "Eugênio V i c to r i o De l i b e r a t o " a 
Esco la Es tadua l de l.o G r a u do B a i r r o d a Pedre i ra , em Itaquaquecetuba. 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará om vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de maio de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Moacyr Expedito M a r r e t Vai Guimarães, Respondendo pelo 

Expediente da Seere tana d a Educação 
P u b l i c a d a na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19 de maio de 1977. 

Nelson Petersen da Costa, D i r e to r Admin i s t ra t i vo — Subst. , 

LE I N.° 1321, D E 19 D E MAIO D E 1977 

Disciplina a constituição dos Quadros de Oficiais de Administração (QOA) e do 
Oficiais Especialistas (QOE). da Polícia Militar do Estado de São Paulo e dá 

providências correlatas 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i g o 1.° — O Quadro de Of ic ia is de Administração (QOA ) e o Q u a 

dro de Of ic ia is Especia l istas ( Q O E ) , d a Polícia M i l i t a r do Estado de São Paulo , r e 
gidos por esta lei , serão constituídos de Tenentes e Capitães P M . 

§ 1.° — O acesso ao pr ime i ro posto do Quadro de Of ic ia is de A d m i n i s 
tração ( Q O A ) far-se-á entre os Subtenentes e i.°s Sargentos P M ou P M . C o m b a 
tentes. 

§ 2,° — O acesso ao pr ime i ro posto do Quadro de Of ic ia is Especia l istas 
( Q O E ) far se-á entre os Subtenentes e 1 °s Sargentos P M Espec ia l is tas . 

§ 3.° — Os Subtenentes e l.°s Sarger tos P M ou B M , integrantes das 
Qualificações Po i i c i a i s -M i l i t a r e s Par t i cu lares , que não possuam especialidades cor re 
latas que os hab i l i t em ao Q O E , com exceção da Qualificação P o l i c i a l - M i l i t a r P a r 
t i cu l a r F em in ino , concorrerão ao ingresso a o Q O A , em condições de igualdade c o m 
os Combatentes . 

Ar t i go 2.° — Os integrantes do Q O A e do Q O E destinam-se, respect i 
vamente, ao exercício de funções de caráter buiocrático e especial izado nos órgãos 
da Corporação, que por sua natureza não se jam pr ivat ivas de outros Quadros e que 
não possam ou não devam ser exercidas por civ is habi l i tados . 

A r t i go 3.° — Os Of ic ia is do Q O A e do Q O E só poderão exercer e subs
t i t u i r nas funções específicas de seus respectivos Quadros, previstos na o r gan i z a 
ção da Polícia M i l i t a r , aprovados pelo Estado M a i o r do Exército 

Parágrafo único — Os Of ic ia is do Q O A e do Q O E somente poderão 
exercer cargos de chef ia quando os Of ic ia is subordinados forem todos desse Quadro . 

A r t i g o 4.° — Os Of ic ia is do Q O A e Q O E não podem ser t ransfer idos 
de seus Quadros . 

A r t i g o 5.° — £ vedada aos integrantes do Q O A e do Q O E a matrícula 
no Cu r so de Aperfeiçoamento de O f i c ia i s . 

A r t i go 6.° — P a r a atender às necessidades da Polícia M i l i t a r , poderá o 
Comandante G e r a l prov idenc iar a matrícula de Of ic ia is do Q O A e do Q O E e m 
cursos de especialização de nível e conteúdo adequado às suas at iv idades p ro f i s 
s iona is . 

A r t i go 7.° — Ressalvadas as restrições expressas nesta lei, os Of i c ia i s 
do Q O A e do Q O E têm as mesmos deveres, direitos, regalias, prerrogat ivas, v e n c i 
mentos e vantagens do* deissais Qüfiiais da PoUçia Miütar de .igual posto.. 
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D I R E T O R I A 

Telefones Diretos: 

Diretor Superintendente . - o . - r - e 92-2863 
Diretor Administrativo . . . . . . 292-3637 
Diretor Comercial 92-3024 
Diretor do Jornal , , 93-0484 

DIRETORIA COMERCIAL 
Seção de Compras 292-5438 

P U B L I C I D A D E 

RUA DA MOOCA, 1921 

Agência Central: Rua Maria Antônia, 294 . . . . . . 256-7232 

Ar t i g o 8.° — O ingresso no Q O A e no Q O E far-se-á mediante a p r o v a 
ção em Curso de Habilitação, constituído de 2 (duas) fases dist intas, sendo a p r i 
m e i r a c o m u m aos dois Quadros e a segunda programada conforme a procedên
c i a e fui-uras at iv idades dos alunos no círculo de Of ic ia i s . 

Parágrafo único — Compete ao Comandante G e r a l ba ixar as i n s - • 
trações p a r a ingresso, func ionamento e condições de aprovação no Curso , b em 
como a fixação do número de matrículas, tomando por base o número de vagas 
existentes nesses Quadros, acrescidas de v inte por cento. 

A r t i g o 9.° — Concorrerão ao ingresso no Q O A e no Q O E Subtenentes 
e l.°s Sargentos P M ou B M n a conformidade do disposto nos §§ 1.°, 2.° e 3.° 
do ar t igo 1.«. 

Ar t i go 10 — O ingresso no Curso de Habilitação far-se-á med iante 
prévio concurso de admissão, devendo os candidatos preencher os seguintes r e 
quisitos á época d a inscrição: 

I — ter concluído Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos ( C A S ) ; 
I I — possuir escolaridade correspondente a Curso de Segundo G r a u ; 
I I I — ter até 44 (quarenta e quatro) anos de idade ; 
I V — ter, no mínimo, 16 (dezesseis) anos de efetivo serviço como 

praça, dos quais 2 (dois) anos n a graduação, quando se t ra ta r de 1.» Sargento 
P M ou J > M ; 

V — ser considerado apto em inspeção de saúde; 
V I — obter aprovação e m testes de aptidão física; 
V I I — estar classi f icado, no mínimo, n o comportamento " B o m " , e não 

ter registrado nos dois últimos anos punição d i sc ip l inar por f a l t a r à verdade o u 
embr iagar -se ; 

V I I I — ter conceito pro f iss ional favorável do seu Comandante , D i r e 
to r ou Chefe ; 

I X — haver sido, previamente, aprovado em exame de suficiência 
técnica n a respect iva Qualificação P o l i c i a l - M i l i t a r Pa r t i cu l a r , se candidato ao Q O E ; 

X — não estar : 
a) respondendo a processo c r i m i n a l ou sendo submet ido a Conselho de 

D i s c i p l i n a ; 
b) l i cenc iado p a r a t r a ta r de interesse pa r t i cu l a r ; 
c) condenado à pena de suspensão do cargo ou função, prev ista no 

Código P e n a l M i l i t a r , durante o prazo desta suspensão; 
d) cumpr indo sentença condenatória. 
Paragra fo único — O exame de suficiência técnica a que se refere 

o inc iso I X aeste ar t i go será real izado e m duas fases, sendo a p r i m e i r a comum, 
p a r a avaliação do nível de conhecimentos gerais, e versando a segunda sobre 
assuntos ou técnicas correspondentes aos Q O A e Q O E . 

A r t i g o 11 — Os aprovados n o curso de que t r a t a o art igo 8.°, que não 
t e n h a m ingressado n o Q O A ou n o Q O E por f a l t a de vagas, somente ' ingressarão 
nesses Quadros se con t inuarem atendendo as exigências cont idas nos incisos V I I 
e X do art igo 10, assegurado esae dire i to nas pr ime i ras vagas que ocorrerem, de 
acordo c om a classificação ob t ida n o curso. 

A r t i go 12 — A s promoções no Q O A e no Q O E serão regidas pelos 
princípios contidos n a L e i de Promoções de Of ic ia is da polícia M i l i t a r e respectivo 
regulamento, n o tocante ao acesso até o posto de Capitão P M . 

Parágrafo único — O preenchimento das vagas do pr ime i ro posto 
obedecerá, rigorosamente, à o rdem cronológica de conclusão do curso e, dentro 
desta, a de classificação f i n a l obt ida, independentemente de graduação, dentro do 
número de vagas existentes, e de acordo c om o que dispuser a respeito a leg is
lação de promoções. 

A r t i g o 13 — A matrícula n o Curso de Habilitação será efetuada de 
acorde com a classificação ob t ida n o Concurso de Admissão, respeitado o l imi te 
de vagas f ixadas pelo Comandante G e r a l . 

A r t i g o 14 — O l.» Sargento P M o u B M que conc lu i r o Curso de H a 
bilitação c o m aprove i tamento continuará concorrendo à promoção a Subtenente 
P M ou B M , enquanto não se ver i f i car o seu ingresso no Q O A ou no Q O E . 

Ar t i go 15 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação, r e 
vogadas as disposições e m contrário, especialmente a L e i n. 780, de 29 de agosto 
de 195(>, a L e i n. 7.440, de 12 de novembro de 1962, o art igo 14 d a L e i n . 8 030, 
de 6 de dezembro de 1963, a L e i n . 9.526, de 27 de setembro de 1966 e o Decreto-
l e i n . iU, de 16 de a b r i l de 1*70. 

Palácio dos Bande i rantes , 19 de ma io de 1977. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
An ton i o E rasmo Dias , Secretário da Segurança Pública 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa. aos 19 de maio de 1977 
Setas» ESÈÜSS» & fâfêfe»» D i re to r ê&mütòa^ -~ Subst . 


